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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO AGENERSA/CASAN 217/2025

PROCESSO SEI-480002/000801/2025, SEI-480002/002253/2025

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS BLOCO Prolagos

REPRESENTANTES DA CONCESSIONÁRIA
Celeste Passos Lemos- Coordenadora de Operações
Juliana Motta – Assistente Jurídica
Caroline Antunes – Assistente Jurídica

UNIDADE/OBRA FISCALIZADA ETE Armação dos Búzios.

ENDEREÇO DA UNIDADE Av. Doze de Novembro ( entrada paralela a Rua Amália Ribeiro
dos Santos) – Búzios - RJ

TIPO DE FISCALIZAÇÃO Programada

OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO Verificar a qualidade do tratamento dos esgotos.

MOTIVO DA FISCALIZAÇÃO Fazer a regulação das unidades que compõem o sistema de
esgotamento sanitário.

PERÍODO DE FISCALIZAÇÃO 03/06/2025

FATOS RELEVANTES E NORMAS APLICÁVEIS
 
A ETE Búzios opera com vazão média de 120,0 l/s, apesar de ter sido projetada para tratar entre 310 e 360 l/s, de acordo com o
seu manual de operação.
O sistema de tratamento é lodo ativado . Este sistema compreende as etapas de tratamento preliminar com gradeamento ,
desarenador e medição ultrassônica de vazão na calha parshall . Nesta etapa são retirados areia e lixo ( resíduos sólidos
grosseiros) que são armazenados em caçamba.
O efluente, ainda com sólidos que passaram pelas grades e desarenadores, seria direcionada para o decantador primário, que não
está sendo utilizado, devido à baixa concentração de DBO do esgoto afluente, causada pela contribuição das captações de tempo
seco.
O efluente vai para tanque anóxico, onde os microorganismos anaeróbios consumirão nitrogênio no seu processo de
metabolismo. Neste mesmo tanque, o esgoto decantado segue, por uma chicana, para elevatória com bombas submersíveis, que
tem o recalque direcionado para o reator aeróbio.
O processo de degradação da matéria orgânica acontece com adição de oxigênio pelos difusores de ar, que criam as condições
para reprodução de microorganismos aeróbios, que utilizarão essa matéria no seu metabolismo. Após tempo de detenção neste
reator o efluente recebe adição de PAC na saída, onde há pequena turbulência que favorece a mistura, para facilitar a floculação,
sendo transportado por gravidade ao decantador secundário, onde a maior parte do lodo é recirculada para o tanque anóxico e o
complemento é recalcado para centrífuga, onde recebe adição de polímero para otimizar a coagulação.
O lodo centrifugado, desidratado, vai para caçamba, que tem como destino o aterro sanitário.
O efluente tratado vai para desinfecção por ultravioleta, para atender Resolução CONAMA n° 357/2005. Após esta etapa, passa
por calha Parshall com medidor ultrassônico, para a saída, onde é feita a coleta para a análise dos padrões de lançamento do
efluente, que percorre cerca de 3km, em tubulação que deságua em canal artificial, formado por água do mar.
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https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=100520316&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004143&infra_hash=2b1e3f0058366e191cfd1616fbaea948fdf090e552a5bc08c2992b038a311bf7


 
Foto 1- Localização ( 22º 46’ 38,44” S ; 41° 56’ 33,40” O ; elev.4,0 m )

 
 

Foto 2 –Vista superior da ETE
 
 
 

Foto 3 - Gerador com baia de contenção do reservatório de combustível (segurança operacional).
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Foto 4 – Gradeamento grosso ( limpeza manual ) 
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Foto 5 –  gradeamento fino (limpeza mecanizada) 

 

Foto 6 e 7– Desarenador com duas câmaras para limpeza (descarga) com a ETE em operação; Descarga de areia.
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Foto 8 – Calha Parshall para medição dos esgotos afluentes, com sensor ultrassônico.

 
 

Foto 9 – Decantador primário
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Foto 10 – Tanque Anóxico, que recebe efluente do Decantador Primário e da Recirculação do Secundário. .
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Foto 11 – Mixer para agitação das áreas com pouco fluxo (zonas mortas) .
 
 
 

Foto 12 – Elevatória de esgoto decantado.
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Fotos 13 e 14 – Sala dos sopradores com um equipamento antigo e outro novo.
 

 
Foto 15 – Tanque de aeração com difusores submersos.

 
 

Foto 16 – Dosagem de PAC na saída do tanque de aeração.
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Foto 17 – Decantador Secundário ( são dois).
 

Foto 18 – Quadro elétrico da ETE.
 
 

Relatório de Fiscalização AGENERSA/CASAN nº 217/2025 (116229515)         SEI SEI-480002/002253/2025 / pg. 9



Fotos 19 e 20 - Reservatório de polímero e centrifuga para coagulação e desidratação do lodo do Dec. Secundário.

 

Foto 21 – Caçamba para armazenamento e transporte para aterro do lodo desidratado.
 

Relatório de Fiscalização AGENERSA/CASAN nº 217/2025 (116229515)         SEI SEI-480002/002253/2025 / pg. 10



Foto 22 – Bateria de lâmpadas ultravioleta (desalinhadas) para suposta desinfecção. Medição em Calha Parshall, na sequência.
 

Relatório de Fiscalização AGENERSA/CASAN nº 217/2025 (116229515)         SEI SEI-480002/002253/2025 / pg. 11



Foto 23 – Licença de Operação
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Foto 24 – O indeferimento de Outorga não estava exposta na sala de Operações
 
 
 

OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES.
A Concessionária não apresentou o Manual de Operações da ETE Búzios, conforme solicitado no Ofício - NA 189 (95922282).
A licença de operação tem validade até 29/12/2027. 
O lançamento ocorre a cerca de 3 km, em canal artificial formado por águas marinhas.
O manifesto de resíduos não estava disponível na ETE

IRREGULARIDADES APONTADAS E AS NORMAS VIOLADAS
A ser definida.

DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES
 
1. Instalar régua inox de nível dentro da calha Parshal de entrada da ETE;
2. Recuperar a estrutura de entrada, posterior à calha Parshall (foto 8);
3. Retomar o funcionamento da ETAR (Estação de Tratamento para Água de Reuso) existente no local, considerando se tratar de

investimento realizado;
4. Afixar no quadro da sala do operador a outorga de lançamento vigente, além da licença de operação atual e das fichas de segurança dos

produtos químicos utilizados, bem como estar disponível o manual de operação da ETE e o manifesto de resíduos;
5. Corrigir a instalação da bateria de lâmpadas de ultravioleta para desinfecção;
6. Realizar a análise dos coliformes termotolerantes na imediata saída do efluente na ETE, não só nos pontos de controle do corpo

receptor;
7. Apresentar os Relatórios de acompanhamento de efluentes – RAEs – desde janeiro de 2024, relativos à ETE Búzios;
8. Apresentar o manifesto de resíduos da ETE Búzios;

9.Apresentar o manual de operação da ETE, conforme o solicitado no Ofício - NA 189 (95922282).

SANÇÃO A SER APLICADA
A ser definida.

CONCLUSÃO
 
De acordo com o que foi observado na Vistoria Técnica realizada, pode-se constatar que na Estação de Tratamento de Esgoto
Búzios estava operante, sendo que o decantador primário e a ETAR estavam paralisados.
A análise do desempenho da ETE Búzios deve ser concluída com a verificação dos RAEs.
Nas próximas fiscalizações deverão ser conferidos os atendimentos aos apontamentos deste relatório.
 

Rio de Janeiro, 08/08/2025

EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO
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FISCAIS

NOME IDENTIFICAÇÃO

 

Luiz Henrique Vieira Silva ID 5132859-3

Rita Calvet ID 5132712-0

 

 
Rio de Janeiro, 08 outubro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Luiz Henrique Vieira Silva, Assistente, em 13/10/2025, às 11:15, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do
Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Rita de Cássia Calvet, Assistente, em 17/10/2025, às 11:19, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do
Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 116229515 e o código CRC
1CC6720E.

Referência: Processo nº SEI-480002/002253/2025 SEI nº 116229515

Av. Treze de Maio nº 23, 23ª andar- Edifício DARKE - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20035902
Telefone: 2332-6485   
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
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